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Notas de orientação

Precisará das seguintes informações sobre si e 
sobre os seus dependentes:

Número da segurança social
Número de imposto sobre rendimento (income tax) - 
apenas relevante para o candidato
N.º do passaporte / bilhete de identidade ou cartão  
de cidadão 

Informações sobre si

Se tem DUPLA NACIONALIDADE, sendo uma delas 
britânica ou irlandesa (por exemplo, PORTUGUESA e 
BRIT NICA), NÃO PRECISA de preencher o formulário.

Nome próprio*  
Apelido*  
Nome de solteiro(a) (o seu nome antes de casar) / de 
casado(a)  
A sua nacionalidade* UE AEE Outra
Nacionalidade 
País de nascimento  
Cidade de nascimento  
Data de nascimento*  
Tem de introduzir o n.º do seu passaporte ou do 
bilhete de identidade ou cartão de cidadão
N.º do passaporte* 
Válido até  
N.º do bilhete de Identidade ou cartão de cidadão* 
Válido até  
Número de telefone*  
Endereço de email*  
Linha 1 do endereço*  
Linha 2 do endereço  
Linha 3 do endereço  
Linha 4 do endereço  
Código Postal*  
Número da segurança social*  
N.º de imposto sobre rendimento (income tax)  

 
Em que mês e ano chegou a Jersey?  

Mês Ano

Qual é a melhor altura para vir a uma entrevista?*
  
Manhã - 9:00h às 11:00h    
Fim da manhã/meio da tarde - 11:00h às 15:00h    
Fim da tarde - 15:00h às 17:00h

Tem companheiro(a)? (Por companheiro(a) 
entende-se esposo(a) ou parceiro(a) em união 
civil)* 
 
Sim  Não

Informações sobre o(a) companheiro(a)

Nome próprio
Apelido
Nome de solteiro(a) / Nome de casado(a)

Data de nascimento

Informações sobre os dependentes

Se você e / ou o(a) seu(ua) companheiro(a) têm filhos 
britânicos OU irlandeses, estes não precisam de ser 
incluídos nesta candidatura. Quaisquer dependentes 
com mais de 16 anos terão de preencher o seu próprio 
formulário de candidatura.

Os dependentes que têm DUPLA NACIONALIDADE, 
sendo uma delas britânica ou irlandesa (por exemplo, 
PORTUGUESA e BRIT NICA), NÃO PRECISAM de 
preencher o formulário.
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Você e / ou o(a) seu(ua) companheiro(a) têm filhos 
com menos de 16 anos?* 

Sim Não

O(A) seu(ua) companheiro(a) carregou as 
informações sobre os dependentes como parte 
da candidatura dele(a)? *  

Sim Não

Adicionar dependente
 
Os dependentes britânicos ou irlandeses não precisam 
de ser adicionados como dependentes.

Nome próprio*  
Apelido*  
Nacionalidade do dependente UE     AEE     Outra
Nacionalidade
Data de nascimento*  
Número da segurança social*  
N.º do passaporte* 
N.º do bilhete de Identidade ou cartão de cidadão*

Declaração

Esta secção tem de ser preenchida. Se não for 
preenchida, a candidatura considerar-se-á inválida.

Procederemos a verificações de antecedentes 
criminais relativamente a todos os candidatos e seus 
dependentes.

Você ou algum dos dependentes que está a 
apresentar a candidatura consigo alguma vez foi 
condenado(a) por crime no Reino Unido ou em 
Jersey?*  

Sim Não

Você ou algum dos dependentes que está a 
apresentar a candidatura consigo alguma vez foi 
condenado(a) por crime em qualquer outro país?* 
 
Sim Não

Você ou algum dos dependentes que está a apresentar 
a candidatura consigo está a ser julgado(a) ou a 
aguardar julgamento por crime cometido fora de 
Jersey?*  
 
Sim Não

Você ou algum dos dependentes que está a apresentar 
a candidatura consigo alguma vez foi condenado(a) 
fora do Reino Unido por crime envolvendo violência ou 
crime relacionado com drogas, ou alguma vez recebeu 
uma pena de prisão de 12 meses ou mais?* 
 
Sim Não

Você ou algum dos dependentes que está a apresentar 
a candidatura consigo alguma vez  apoiou, encorajou 
ou esteve envolvido(a) em atividades terroristas, crimes 
de guerra, crimes contra a humanidade, genocídio ou 
com uma organização extremista?*  

Sim Não

DECLARO que todas as informações que prestei são 
verdadeiras e exatas e sei que qualquer declaração 
fraudulenta poderá resultar em penalidades legais.


